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ASPECTOS JURIDICOS DO ENCERRAMENTO
 CONTRATUAL
 Palestrante
 Elielson Albuquerque Araújo
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O Que é a Fase de Encerramento do Contrato?
 A fase do encerramento do contrato se destina à execução de procedimentos específicos que assegurem :• que haja continuidade de serviços durante a fase de encerramento, quando se tratar de serviços contínuos ou de substituição de contratado ;• o adequado tratamento dos aspectos legais da contratação ;• a adequada transferência de recursos, conforme os procedimentos pré-estabelecidos ;• a adequada transferência de pessoas, conforme os procedimentos pré-estabelecidos ;• a adequada transferência de conhecimento, conforme os procedimentos pré-estabelecidos .
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Definição – ConceitosLei 8.666/93, Lei 8.987/95
 IN-SU.04.006 (CHESF)Terminação, Encerramento, Conclusão são palavras genéricas que servem para significar sem nenhuma especificação qualquer forma de hipótese de quando chega ao fim algum contrato administrativo. Eis definições constantes do Normativo Interno da CHESF:
 3.1 Encerramento de Contrato - ato formal através do qual são processados os ajustes para conclusão do contrato, podendo ser com ou sem valor a pagar.
 3.2 Termo de Encerramento e Quitação - instrumento mediante o qual se processa o encerramento formal do contrato, sem qualquer ajuste pagamento.
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Conceitos
 3.3 Termo de Encerramento com Ajuste Final e Quitação - instrumento mediante o qual se processa o encerramento formal do contrato, com ajuste e/ou pagamento, podendo ser:
 3.3.1 Termo de Encerramento com Ajuste Final e Quitação sem valor a pagar - quando além de encerrar o contrato, ajusta a planilha de quantitativo dos contratos, compatibilizando-a com as quantidades efetivamente realizadas.
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Conceitos
 3.3.3 Termo de Encerramento Unilateral – instrumento pelo qual se processa o encerramento formal e unilateral do contrato, fora do seu prazo de vigência, com ou sem ajuste, no caso de inexecução total ou parcial do seu objeto, ou no caso de recusa ou impossibilidade de celebração dos demais termos de encerramento por responsabilidade da Contratada.
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Conceitos
 3.3.2 Termo de Encerramento com Ajuste Final e Quitação com valor a pagar – quando além de encerrar o contrato, viabiliza o pagamento e a quitação de valores referentes à alteração de impostos e taxas ocorridas após o último aditivo e “claims” reconhecidos pela Chesf, bem como ajusta a planilha de quantitativos do contrato em decorrência dessas alterações. Poderá, ainda, compatibilizar, quando for o caso, a planilha de preços do contrato com as quantidades efetivamente realizadas, desde que não exista valor a pagar em decorrência desses ajustes.
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Cuidados na Liquidação da Despesa
  No encerramento do contrato, a equipe especialmente designada para emitir o termo de recebimento definitivo deverá assegurar-se da adequada liquidação de todas as obrigações, por meio de procedimento adequadamente planejamento e de relatório detalhado .
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Cuidados Com a Continuidade de Serviços
 No caso de serviços continuados, deve-se planejar cuidadosamente a transição entre contratados, de modo a assegurar:• que o risco de descontinuidade de serviços ou mesmo a queda no nível dos serviços seja minimizada;• que o prazo de transição seja suficiente para não haver interrupção de serviços; (Importância do planejamento dos administradores de contratos)• que os serviços pagos a cada contratado sejam correspondentes ao projetado no plano de transição aprovado, evitando o pagamento ao contratado anterior por serviços já encerrados e transferidos;• que os riscos de sabotagem ou não cooperação por parte do contratado anterior sejam minimizados;
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Cuidados Com a Continuidade de Serviços
 • que as responsabilidades do novo contratado na fase de encerramento do contrato anterior sejam claramente definidas, evitando a alegação de dificuldades para implementação do novo contrato. (Importância de se ter um edital e contrato claro e que não concedam margem a dúvidas.)
 Em casos excepcionais, sob justificativa e autorização, a Administração poderá prorrogar o contrato além do prazo regular ou contratar diretamente durante a fase licitatória para nova contratação. (Trata-se do §4º do art. 57 que permite prorrogação até 72 meses no caso de serviços de natureza continuada, dispensa de licitação, prevista no art. 24 do mesmo diploma legal ou inexigibilidade, se houver inviabilidade de competição pela unicidade e caráter singular do objeto.)
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Cuidados com a Transferência de Recursos
 Deve-se atentar para a recuperação ou transferência de recursos de propriedade do contratante, tais como:
 • bens físicos, como computadores, equipamentos de rede, mobiliário, livros etc.;• licenças de programas de computador, como software básico e software ferramental;• serviços de conexão de dados, serviços 0800, mesa PABX ou ramais virtuais etc.
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Cuidados com a Transferência de Pessoas
 Na saída de empregados do contratado ou na sua transferência para a empresa sucessora, deve-se atentar para:
 • assegurar-se da troca de todas as senhas que porventura pudessem ser de conhecimento dos empregados do contratado.
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Cuidados com a Transferência de Conhecimento
 Na saída de empregados do contratado, deve-se atentar para:
 • assegurar-se de que um todo o conhecimento de arquitetura e operação da infra-estrutura e dos sistemas do contratado tenha sido adequadamente transferido;• assegurar-se de que esse conhecimento tenha sido absorvido pela equipe interna.
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Cuidados Especiais com a Propriedade Intelectual
 Deve-se assegurar a efetiva posse dos direitos de propriedade intelectual de todos os produtos intelectuais produzidos em decorrência do contrato, tanto daqueles produzidos pelos empregados da contratada, quanto daqueles produzidos pelos empregados ou servidores da contratante.
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Cuidados Especiais com a Segurança da Informação
 No encerramento contratual deve-se dar especial atenção:
 • ao cancelamento de chaves de acesso sistemas;• à recuperação das chaves de acesso aos ambientes físicos (chaves, crachás, etc.);• à recuperação de todos os documentos classificados ou que devam permanecer com o contratante
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Hipóteses de Encerramento
 -- execução, adimplemento, adimplência ou
 cumprimento (Lei nº 8.666/93, art. 66 e
 seguintes);
 -- rescisão, que pode ser unilateral pela
 Administração, ou consensual pelas partes, ou
 ainda judicial (Lei nº 8.666/93, arts. 78/80);
 -- anulação, que pode ser administrativa ou
 judicial (Lei 8.666/93, art. 49, caput e § 2º);
 -- declaração de inconstitucionalidade
 (Constituição Federal, art. 102, a, para a União, e
 art. 125, § 2°, para Estados e Municípios);
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Hipóteses de Encerramento-- extinção, por morte do contratado pessoa física, ou
 por desaparecimento (ou extinção) do contratado
 pessoa jurídica, ou por extinção do contratante, (Lei n°
 8.666/93, art. 78, inc. X);
 -- exaurimento do limite contratual, ou do limite legal,
 da duração (Lei nº 8.666/93, art. 57, caput, em certas
 hipóteses, art. 57, inc. II e § 4° para serviços contínuos,
 e art. 57, inc. I, em outras hipóteses);
 -- exaurimento do objeto;
 -- exaurimento do recurso disponível;
 -- sustação, por ato do Legislativo, de contrato do
 Executivo fundamentado em ato normativo que
 excedeu os limites do poder regulamentar (CF, art. 49,
 inc. V, para União);
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Rescisão unilateral pela
 Administração, consensual pelas
 partes, ou judicial (Lei nº 8.666/93,
 art. 78 usque 80)-É a inexecução do contrato porque o contratado não pôde cumpri-lo, seja porque a Administração não lhe pôde dar sequência, ou porque algo estranho à vontade das partes aconteceu, ou devido à ocorrência de fato superveniente;
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Prerrogativas da Administração
 Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
 I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;
 II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei;
 III - fiscalizar-lhes a execução;
 IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
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Prerrogativas da Administração
 V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo.
 § 1o  As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado.
 § 2o  Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

Page 20
						

Possibilidades de Rescisão
 Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser:
 I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;
 II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
 III - judicial, nos termos da legislação;
 § 1o  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
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Direitos do Contratado
 § 2o  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:
 I - devolução de garantia;
 II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
 III - pagamento do custo da desmobilização.
 § 5o Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.
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Rescisão Unilateral
 -Incs. I a V – representam o descumprimento, pelo
 contratado, de algo obrigacional previsto no contrato,
 seja cláusula, tempo ou condição de serviço. Sempre
 ouvido o contratado (observado o art. 6º);
 -Art. 6º, § 1º - Serviço Adequado é o que satisfaz as
 condições de regularidade, continuidade, eficiência,
 segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua
 prestação e modicidade das tarifas.
 -§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a
 sua interrupção em situação de emergência ou após prévio
 aviso, quando: I - motivada por razões de ordem técnica ou
 de segurança das instalações; e, II - por inadimplemento
 do usuário, considerado o interesse da coletividade.
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Rescisão Unilateral
 -- Inc. VI – em si resume diversas hipóteses:
 -I – Impossibilidade de subcontratação, caso o
 necessite e o contrato não disponha a respeito deve
 solicitar à Administração por escrito, podendo até ser
 total;
 -II – Associação do contratado com outrem, sem que
 soubesse a Administração, e entendendo que pode que
 prejudica o cumprimento do contrato:
 -III , IV, V e VI– Cessão ou transferência de participação
 do contratado a outrem, fusão, Cisão e incorporação,
 se julgada potencialmente danosa à execução do
 contrato, por reduzir a capacidade operacional, enseja
 a rescisão.
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Rescisão Unilateral-- Inc. VII – desatendimento de determinações regulares do gestor do contrato, ou autoridades Administrativas. Natural que se resolva rescindir o contrato de quem insista em descumprir regulares ordens de normalizar a execução do contrato.
 -- Inc. VIII – cometimento reiterado de faltas na execução. Significa o erro persistente na execução.
 -- Inc. IX – decretação de falência, ou instalação de insolvência civil contra não-comerciante.
 -- Inc. X – dissolução da sociedade (pessoa jurídica), falecimento do contratado (pessoa natural). Trata-se aqui de extinção e não de rescisão, vez que a pessoa não mais existe. Logo irrelevante este inciso.
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Rescisão Unilateral
 -Inc. XI – alteração social, estrutural ou da finalidade da empresa contratada, se prejudicial.
 -- Inc. XII – razões de interesse público, amplamente conhecidas, quando não há culpabilidade do contratado. Invocados seus motivos de ordem e de necessidade pública a Administração, ouvido o contrato, pode ao seu entendimento rescindir o contrato.
 -- Inc. XVII – ocorrência de caso fortuito ou força maior, que impeçam a mantença do contrato. Caso fortuito ou força maior se confundem, e significam aquele evento natural ou provocado por terceiros, estranho à vontade dos contratantes, imprevisível ou pouco previsível, que pela sua natureza, dimensão, complexidade, alcance, gravidade torne virtualmente inviável a manutenção do contrato ou mesmo a sua alteração de modo a adequá-lo à nova ordem.
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Rescisão Consensual/Judicial
 - Inc. XIII – supressão, pela Administração, de parte do objeto, cujo valor seja maior que 25% do valor inicial atualizado do contrato. Aqui não havendo acordo entre as partes a rescisão deverá ser através de ação judicial.
 -Inc. XIV – suspensão da execução, pela Administração, por mais de 120 dias. É a exceção do contrato não cumprido. Mesmo a Administração não cumprindo sua obrigação de manter o contratado executando o contrato, esse não tem o direito de paralisar sua atividade. E esse prazo ainda pode ser ampliado em havendo calamidade pública, grave perturbação da ordem, ou guerra, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações.
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Rescisão Consensual/Judicial-Inc. XV – atraso superior a 90 dias, pela Administração, dos pagamentos devidos ao contratado.
 -Inc. XVI – não-liberação, pela Administração, de algo necessário ao contratado para a execução do contrato. Quer seja terreno, equipamento, material, serviço preparatório ou contingente de pessoal, que se revela imprescindível à execução do contrato.
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Rescisão Consensual/Judicial
 -Inc. XVIII – descumprimento das regras de proteção ao trabalho do menor. Trata-se de regra apenas para se integrar ao sistema legal pátrio. Todavia, a lei não enquadra esta hipótese em categoria alguma. Deve ser prevista tal exigência no edital e/ou contrato.
 -Em caso de descumprimento superveniente, o contrato será rescindido.
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Observações ao Normativo da Empresa
 4.6 A solicitação do Termo de Encerramento com Ajuste Final e Quitação e do Termo de Encerramento Unilateral, deverá ser acompanhada de correspondência contendo as justificativas das alterações ou inexecução do contrato, devidamente aprovadas pela autoridade competente.
 4.6.1 É vedada a emissão de Termo de Encerramento com Ajuste Final e Quitação, com valor a pagar, para viabilizar pagamento e quitação de alterações de quantitativos da planilha, bem como de item novo, que devem ser regularizados sempre através de aditivo. Conforme Orientação do TCU.
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Deliberações do TCUDiante dessa constatação, cabe determinação à CHESF para que, nas suas contratações, estabeleça com clareza e precisão o objeto contratado, como determina o § 1º do art. 54 da Lei nº 8.666/1993, de modo a evitar a necessidade de realização de serviços em quantidades acima das previstas originalmente no contrato, em desacordo com o art. 66 da mesma lei, a exemplo do que ocorreu no Contrato nº CT.I.92.2003.4270.00.
 Em caso de necessidade de acréscimo quantitativo do objeto do contrato, nos termos previstos no art. 65, inciso I, da mesma lei, proceda à prévia celebração do respectivo aditamento contratual para amparar este acréscimo, como determina o § 6º do referido artigo.
 Acórdão 1191/2005 - Plenário
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Deliberações do TCU
 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 5 dias úteis. É permitida ao contratado vista do processo para que possa exercer seu direito à ampla defesa e ao contraditório. É necessário lavrar termo de encerramento, decorrente de rescisão, assinado pelas partes contratantes.
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Deliberações do TCU
 (...) a alteração de titularidade de concessão pode ser feita por meio de cisão, sem que haja necessidade de novo procedimento licitatório. Basta a autorização do poder concedente, desde que o novo titular atenda aos requisitos a que se refere o art. 29 da Lei nº 10.233/2001 (a empresa concessionária deve estar constituída sob as leis brasileiras, devem ter sede e administração no País, e atender aos requisitos técnicos, econômicos e jurídicos estabelecidos pela Agência reguladora), observado o art. 20, II, ‘b’. Este último dispositivo faz referência à harmonização dos objetivos dos usuários e das empresas concessionárias, preservado o interesse público.
 Acórdão 1010/2004 Plenário
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Deliberações do TCU
 O TCU respondeu a um consulente que é possível a continuidade dos contratos celebrados com empresas que tenham sofrido fusão, incorporação ou cisão desde que sejam cumpridos os seguintes requisitos, cumulativamente:
 • tal possibilidade esteja prevista no edital e no contrato, nos termos do art. 78, inciso VI da Lei nº 8.666/1993;
 • sejam observados pela nova empresa os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei nº 8.666/1993, originalmente previstos na licitação;
 • sejam mantidas as condições estabelecidas no contrato original.
 Acórdão 1108/2003 Plenário
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Direitos da Administração em Caso de Rescisão (Art. 80 da Lei 8.666/93)
 • assumir de imediato o objeto do contrato, no estado e no local em que se encontrar, nada mais é que a encampação que encontra previsão no art. 58 da Lei 8666/93;
 • ocupar e utilizar o local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade (provisoriamente, quando serviços essenciais pelo art. 58, V, Lei 8.666/93);
 • executar a garantia do contrato;
 • reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração pelo contratado.
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